PORTARIA Nº 21.301
 

Constitui Comitê para desenvolvimento e implementação de plano de ações de promoção da igualdade racial e combate à discriminação étnico-racial no âmbito da Câmara Municipal de Belo Horizonte.
 

O Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais, considerando o Programa de Certificação em Promoção da Igualdade Racial da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, que tem como finalidade estimular e reconhecer a prática de ações no campo da promoção da igualdade racial, do enfrentamento ao racismo e do combate à discriminação étnico-racial no âmbito das instituições públicas e privadas, associações civis e empresas sediadas no Município de Belo Horizonte;

Considerando a necessidade de promover estudos, análises e intervenções para adesão ao Programa de Certificação em Promoção da Igualdade Racial do município de Belo Horizonte, decide:

 

Art. 1º - Fica constituído o Comitê para desenvolvimento e implementação de plano de ações de promoção da igualdade racial e combate à discriminação étnico-racial no âmbito da Câmara Municipal de Belo Horizonte - CMBH.

 

§ 1º - O plano de ações de que trata o art. 1º desta portaria deverá cumprir os requisitos necessários à obtenção da Certificação do Selo “BH sem Racismo”, conforme critérios definidos pelo Poder Executivo Municipal.

 

§ 2º - Para obtenção de seus objetivos, o plano de ações deverá conter, entre outras, as seguintes ações:

I. Campanhas de prevenção e informação sobre as doenças prevalentes na população negra, indígena e cigana;

II. Proposição de medidas para ampliação da entrada e permanência de pessoas negras e indígenas no quadro de colaboradores da CMBH, em especial por meio de concursos públicos;

III. Realização de campanhas de informação e de sensibilização visando a valorização das diferenças étnico-raciais e da superação da discriminação e do racismo no ambiente de trabalho;

IV. Incentivo ao aumento da escolaridade e à educação continuada dos colaboradores negros e indígenas;

V. Apoio e patrocínio aos colaboradores que desenvolvam atividades de preservação das manifestações culturais afro-brasileiras, ciganas e indígenas;

VI. Implantação de mecanismos de pesquisa (censo) sobre a composição étnico-racial do quadro de colaboradores com a coleta de dados que permitam verificar a distribuição dos diferentes grupos pelos cargos da CMBH;

VII. Elaboração de plano de estímulo à ascensão na carreira dos servidores dos grupos étnico-raciais focados pelo programa;

VIII. Criação da Política Institucional Permanente de Promoção da Igualdade Racial e Combate ao Racismo, a ser periodicamente avaliada e revisada por um órgão institucional permanente;

IX. Adoção de ações de promoção da igualdade racial e de combate ao racismo na interação da Câmara Municipal com os cidadãos, em especial no que se refere às ações de participação popular na atividade legislativa e na prestação de serviços do Núcleo de Cidadania;

X. Proposição de medidas que contribuam para a promoção da igualdade racial e de combate ao racismo no município de Belo Horizonte;

XI. Adoção do quesito raça/cor nos formulários internos aplicados aos servidores, terceirizados e aos visitantes da Câmara Municipal de Belo Horizonte e nos serviços prestados no Núcleo de Cidadania.

 

§ 3º - No primeiro mês de sua implementação, o Comitê de que trata esta portaria deverá apresentar à Presidência o cronograma com definição de suas atividades e entregas.

 

Art. 2º - O Comitê será composto pelos seguintes membros:

I. Vereadora Iza Lourença;

II. Vereador Gilson Guimarães;

III. Um servidor indicado por cada vereador(a) dos incisos I e II;

IV. Eva Lúcia Gonzaga, CM 534, servidora lotada na Diretoria de Administração e Finanças;

V. Rafael José da Silva Mota, CM 462, servidor lotado na Diretoria de Gestão de Pessoas;

VI. Ricardo José de Andrade, CM 696, servidor lotado na Diretoria do Processo Legislativo.

 

§ 1º - Compete à vereadora Iza Lourença a presidência do Comitê e suas atribuições serão definidas na primeira reunião do Comitê.

§ 2º - Compete à servidora Eva Lúcia Gonzaga a coordenação dos trabalhos do Comitê;

§ 3º - Os servidores do inciso III serão nomeados por meio de ato da presidente do Comitê.

§ 4º - As reuniões do Comitê serão públicas e ocorrerão mediante convocação de sua Presidente.

§ 5º Os trabalhos do Comitê contarão com suporte técnico da Divisão de Consultoria Legislativa da CMBH.

§ 6º Os trabalhos do Comitê poderão contar com o apoio de colaboradores da sociedade civil e de instituições públicas.

§ 7º - O Comitê de que trata esta portaria deverá apresentar ao Comitê Técnico do Planejamento, em até 60 (sessenta) dias da data de publicação desta portaria, proposta de iniciativa estratégica vinculada aos eixos “Recursos e Processos Internos” e “Resultados para a Sociedade”, nos termos da Deliberação 11/2022, para integração no ciclo estratégico.

 

Art. 3º - No exercício de suas funções, o Comitê deverá:

I. promover a análise do tema e da legislação de regência;

II. realizar diagnósticos institucionais necessários à elaboração e implementação do plano;

III. propor intervenções necessárias à implementação do plano;

IV. elaborar relatório final de todos os trabalhos realizados;

V. propor contratações necessárias à consecução dos objetivos propostos nesta portaria;

VI. sugerir a realização de palestras e treinamentos vinculados à finalidade do plano;

VII. prever mecanismos de participação, colaboração e escuta dos servidores e terceirizados.

 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no inciso VI, eventual contratação deverá ser protocolada na Diretoria-Geral, a quem caberá a análise, aprovação e encaminhamento à Escola do Legislativo.

 

Art. 4º - O Comitê a que se refere esta portaria funcionará até 01/03/2024.

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Secretaria da Câmara Municipal de Belo Horizonte, 20 de outubro de 2023.

 

Gabriel
Presidente
